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RESOLUÇÃO Nº 08/2021. 

 
 

Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito 

suplementar para remanejamento de saldo 

orçamentário. 

 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – 

CISNORDESTE/SC, Sr. Clézio José Fortunato, Prefeito Municipal de São João do Itaperiú, no uso de suas 

atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições do Contrato de 

Consórcio Público do CISNORDESTE/SC, considerando as disposições da Lei Federal 11.107/05 e 

Decreto Federal 6.017/05, resolve expedir a presente resolução: 

Resolve: 

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar para remanejamento de saldo 

orçamentário, no valor de R$ 438.900,12 (quatrocentos e trinta e oito mil, novecentos reais e doze 

centavos) no orçamento vigente do CISNORDESTE/SC, conforme previsto no primeiro aditivo ao 

contrato de convênio 29/2020 de 17 de dezembro de 2020.  

Considere-se que o orçamento de 2021 foi aprovado na assembleia de prefeitos no dia 14 de dezembro 

de 2021, assim o presente ato não foi contemplado no orçamento de 2021, fazendo-se necessário a 

alteração orçamentária através da resolução nº 08/2021. 

Art. 2º - A movimentação das despesas serão realizadas conforme as classificações funcionais 

programáticas, categorias econômicas e fontes de recursos abaixo discriminadas: 

 
Órgão 01 – CISNORDESTE  
Unidade 01 – CISNORDESTE 
Função: 10 SAÚDE  
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
Programa: 002 SERVIÇOS DE SAÚDE 
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Art. 3º - Esta Resolução passa a vigorar retroage seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021. 

 

Joinville/SC, 03 de março de 2021. 

  
Clézio José Fortunato 

Prefeito Municipal de São João do Itaperiú 
Presidente do CISNORDESTE/SC 


